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LEI Nº 4.794, DE 7 DE JULHO DE 2021.

Autoriza a inclusão no orçamento vigente do Município de Três 
Rios de Crédito Adicional Especial no valor R$ 499.821,00 dá out-
ras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS RIOS DECRETA E SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a incluir Crédito Adi-
cional Especial no orçamento vigente do Município de Três Rios 
em conformidade ao disposto no inciso II, do artigo 41, combi-
nados com os artigos 42 e 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964 no valor de R$ 499.821,00 (quatrocentos e noven-
ta e nove mil oitocentos e vinte e um reais) referente Proposta 
11405835000120001 Processo 25000.086262/2021-61, Portaria MS 
1.370, 19 de maio de 2020, destinados a aquisição de equipamen-
tos para Unidade de Pronto Atendimento – UPA.

Art. 2° - O crédito adicional especial definido no artigo 1º terá a 
seguinte classificação orçamentária, Programa, Ação, Natureza 
de Despesa Orçamentária e Fonte de Recurso:

04 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
10 – Saúde
00.302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial
00.000.2014 – Saúde como Prioridade – respeito ao cidadão
00.000.0000. 1.868 – Aquisição de Equipamentos para a UPA.             
                             
Natureza de despesa Orçamentária e Fonte de Recurso e valor:
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente – R$ 
499.821,00
Fonte de Recurso – 125 Investimentos 

Parágrafo Único – Os recursos necessários à execução do dis-
posto no caput deste artigo decorrerão dos repasses através do 
Fundo Nacional de Saúde, conforme Proposta 11405835000120001, 
Processo 25000.086262/2021-61, Portaria MS 1.370, 19 de maio de 
2020, destinados a aquisição de equipamentos para Unidade de 
Pronto Atendimento – UPA.

Art. 3º - Fica o poder Executivo autorizado a Inclusão no 
PPA/2018/2021.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

JOACIR BARBAGLIO PEREIRA
PREFEITO

JACQUESON MARTINS LIMA
VICE-PREFEITO

GETÚLIO DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO DE CONTROLE INTERNO

CAROLINE GORITO DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE FAZENDA, DA MICRO E PEQUENA

EMPRESA E DO EMPREENDEDOR

RICARDO WEBSTER MARTINS DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E

RECURSOS HUMANOS

PEDRO HENRIQUE BRASIL
SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E

DIREITOS HUMANOS

ANA PAULA AZEVEDO DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA

IZABEL APARECIDA MENDONÇA FERREIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE E DEFESA CIVIL

MÁRCIO MESQUITA MALAFAIA
PROCURADOR GERAL

WILLIAN PIMENTEL JUNIOR
SECRETÁRIO DE GESTÃO PÚBLICA E 

COMPRAS GOVERNAMENTAIS

BERNARDO GOYTACAZ DE ARAÚJO
SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA

URBANA E PROJETOS

OTORINO BILHERI DE SOUZA
SECRETÁRIO DE GOVERNO E PLANEJAMENTO

RICARDO DA SILVA MONTEIRO
SECRETÁRIO DE OBRAS E HABITAÇÃO

JORGE LUIZ RIBEIRO
SECRETÁRIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

THIAGO VILA VERDE
SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE

JEFERSON MERCÊS DE SOUZA
SECRETÁRIO DE TRANSPORTES

MÁRCIO JOSÉ WOGEL COELHO
SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER

MÁRCIO SIMÕES DE ASSIS
SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO

E TRABALHO

JOÃO LUIS AGUIAR DA ROCHA
SECRETÁRIO DE CULTURA E TURISMO

JOSÉ SCHMITZ NETO
SECRETÁRIO DE AGRUCULTURA

RÔNAL LANGRES FREITAS DE SANTANA
SECRETÁRIO DE ORDEM PÚBLICA, POLÍTICAS DE

SEGURANÇA E COMBATE ÀS DROGAS

RÔMULO CÉSAR DA COSTA
CHEFE DE GABINETE

JEAN LOUIS SILVEIRA
DIRETOR DO SAAETRI – SERVIÇO AUTÔNOMO DE

ÁGUA E ESGOTO DE TRÊS RIOS

ARSONVAL SILVEIRA MACEDO NETTO
DIRETOR PRESIDENTE DA CODETRI

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE
TRÊS RIOS

EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA



Boletim Informativo Oficial do Município de Três Rios Três Rios, 7 de Julho de 2021.
BIO N° 1.681 - Poder Executivo

2www.tresrios.rj.gov.br

LEI Nº 4.795, DE 7 DE JULHO DE 2021.

Autoriza a inclusão no orçamento vigente do 
Município de Três Rios de Crédito Adicion-
al Especial no valor R$ 169.058,00 dá outras 
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS RIOS DECRETA 
E SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a 
incluir Crédito Adicional Especial no orça-
mento vigente do Município de Três Rios em 
conformidade ao disposto no inciso II, do arti-
go 41, combinados com os artigos 42 e 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 
no valor de R$ 169.058,00 (cento e sessen-
ta e nove mil e cinquenta e oito reais), refer-
ente Proposta 11405835000120003 Processo 
25000.086263/2021-61, portaria MS 1369 de 19 de 
maio de 2020, destinados a aquisição de equi-
pamentos para ambulâncias do SAMU.

Art. 2° - O crédito adicional especial definido 
no artigo 1º terá a seguinte classificação orça-
mentária, Programa, Ação, Natureza de Despe-
sa Orçamentária e Fonte de Recurso:

04 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10 – Saúde
00.302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial
00.000.2014 – Saúde como Prioridade – respeito 
ao cidadão
00.000.0000. 1.867 – Aquisição de Equipamentos 
para as Ambulâncias do SAMU    
                                            
Natureza de despesa Orçamentária e Fonte de 
Recurso e valor:
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Perma-
nente – R$ 169.058,00
Fonte de Recurso – 125 Investimentos

Parágrafo Único – Os recursos necessários à ex-
ecução do disposto no caput deste artigo decor-
rerão dos repasses através do Fundo Nacional de 
Saúde, conforme Proposta 11405835000120003, 
Processo 25000.086263/2021-61, Portaria MS 
1.369, de 19 de maio de 2020, destinados a aqui-
sição de equipamentos para ambulâncias do 
SAMU.

Art. 3º - Fica o poder Executivo autorizado a In-
clusão no PPA/2018/2021. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas todas as disposições 

em contrário.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

LEI Nº 4.796, DE 7 DE JULHO DE 2021.

Abre Crédito Adicional Suplementar no orça-
mento vigente de Três Rios no valor de R$ 
650.000,00 e dá outras providencias.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS RIOS DECRETA 
E SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1° - Fica aberto no orçamento vigente do 
Município de Três Rios crédito adicional suple-
mentar no valor de R$ 650.000,00 (seiscentos e 
cinquenta mil reais).

Parágrafo Único – Os recursos necessários à 
execução do disposto no caput deste artigo, 
decorrerão em conformidade com o disposto na 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, em 
seu artigo 43, inciso I, parágrafo 1º, do superávit 
financeiro, apurado em balanço patrimonial do 
exercício anterior na fonte de recurso 081 – Re-
cursos Minerais - CEFEM.

Art. 2º -  Em decorrência do crédito adicional 
suplementar ora aberto, fica suplementada no 
orçamento vigente a dotação abaixo discrimi-
nada:

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
HABITAÇÃO
00.15 – Urbanismo
00.00.122 – Administração Geral
00.00.000.2018 – Obras e Infraestrutura
00.00.000.0000.2890 – Manutenção da Secretar-
ia de Obras e Habitação

Natureza de despesa Orçamentária, valor e 
Fonte de Recurso:                             
4.4.90.61.00 – Aquisição de Imóveis – R$ 
650.000,00
Fonte de Recurso – 081 Recursos Minerais – 
CEFEM

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas todas as disposições 
em contrário.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito
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DECRETO Nº 6.586, DE 1º DE JUNHO DE 2021.

Altera a denominação dos cargos em comissão 
que menciona, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso I do art. 
43 e inciso II do art. 136 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio; e

CONSIDERANDO que a alteração na denomi-
nação não envolve a criação ou a extinção de 
cargos, tampouco constitui aumento de des-
pesa, indo de acordo com os princípios regidos 
pela legislação em vigor e não contradizendo à 
proibição contida no art. 8º, II, VII, da Lei Com-
plementar nº 173, de 27 de maio de 2020.

DECRETA:

Art. 1º Ficam alteradas as denominações dos 
seguintes cargos:

I - 1 (um) cargo de Coordenador do Centro de 
Especialidades Odontológicas – CEO, DAS-
4, criado pela Lei nº 3.867, de 15 de julho de 
2021, passa a ser denominado Coordenador 
Odontológico, DAS-4; e
II - 1 (um) cargo de Assessor Administrativo 
de Integração Governamental e Comunicação, 
DAS-3, originado do Decreto nº 5.328, de 17 de 
novembro de 2014, passa a ser denominado As-
sessor de Comunicação, DAS-3.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, produzindo efeitos a partir do 
dia 1º de junho de 2021.

Art. 3º Ficam revogadas todas as disposições 
em contrário.

Art. 4º Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 1º de junho de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

DECRETO Nº 6.597, DE 29 DE JUNHO DE 2021.

Convoca a 14ª Conferência Municipal de Saúde e 
dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo § 1º, do artigo 

1º, da Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 
1990; e

CONSIDERANDO a Resolução nº 003-2019 do 
Conselho Municipal de Saúde, tomada na re-
união ordinária realizada em 30 de janeiro de 
2019.

DECRETA:

Art. 1º - Fica convocada a 14ª Conferência Mu-
nicipal de Saúde de Três Rios, a realizar-se de 
forma virtual no dia 17 de agosto de 2021.

§1º – A Conferência tem como tema: Necessi-
dades de Saúde da População em Tempos de 
Pandemia da COVID-19.

§2º – A Conferência será presidida pela 
Secretária Municipal de Saúde e, na sua aus-
ência e / ou eventual impedimento, pelo Sub-
secretário Municipal de Saúde.

Art. 2º - A organização da 14ª Conferência Mu-
nicipal de Saúde ficará a cargo de Comissão Or-
ganizadora aprovada pelo Conselho Municipal 
de Saúde e designada pela Secretária Municipal 
de Saúde.

Art. 3º - As despesas com a 14ª Conferência 
Municipal de Saúde correrão por conta dos re-
cursos orçamentários e financeiros próprios do 
Fundo Municipal de Saúde.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas todas as disposições 
em contrário.

Art. 5º - Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 29 de junho de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

DECRETO Nº 6.598, DE 30 DE JUNHO DE 2021.

Convoca para a XIII Conferência Municipal de 
Assistência Social e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo §1º, do artigo 
1º, da Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro 
de 1990; 

DECRETA:
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Art. 1º - Fica convocada a XIII Conferência Mu-
nicipal de Assistência Social, a ser realizada no 
dia 28 de julho de 2021, das 8h às 17h, no au-
ditório da UFRRJ, situado na Av. Alberto Lavi-
nas, 1847, Centro - Três Rios, tendo como tema 
central: “Assistência Social: Direito do Povo 
e Dever do Estado, com financiamento públi-
co, para enfrentar as desigualdades e garantir 
proteção social.”

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação 
deste Decreto correrão por conta da dotação 
própria do orçamento do órgão Gestor Munic-
ipal de Assistência Social..

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas todas as disposições 
em contrário.

Três Rios, 30 de junho de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

PORTARIA N° 866, DE 1º DE JUNHO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
43 da Lei Orgânica do Município;

NOMEIA, de acordo com o inciso II do art. 13 
da Lei nº 1.385, de 23 de dezembro de 1980, e 
Decreto nº 6.586, de 1º de junho de 2021, DIMAS 
GARCIA PORTO, para o cargo em comissão de 
Coordenador Odontológico, DAS-4, da Parte I do 
Quadro Permanente.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 1º de junho de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

PORTARIA N° 894, DE 16 DE JUNHO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
43 da Lei Orgânica do Município;

NOMEIA, de acordo com o inciso II do art. 13 da 
Lei nº 1.385, de 23 de dezembro de 1980, e Lei nº 
4.789, de 16 de junho de 2021, ALINE DE CAR-
VALHO MARQUES, para o cargo em comissão de 

Assessor de Saúde, DAS-3, da Parte I do Quadro 
Permanente.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 16 de junho de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

PORTARIA N° 895, DE 16 DE JUNHO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
43 da Lei Orgânica do Município;

NOMEIA, de acordo com o inciso II do art. 13 da 
Lei nº 1.385, de 23 de dezembro de 1980, e Lei nº 
4.789, de 16 de junho de 2021, LUCAS FABIANO 
RIBEIRO FONSECA, para o cargo em comissão 
de Assessor de Saúde, DAS-3, da Parte I do 
Quadro Permanente.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 16 de junho de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

PORTARIA N° 896, DE 16 DE JUNHO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
43 da Lei Orgânica do Município;

NOMEIA, de acordo com o inciso II do art. 13 da 
Lei nº 1.385, de 23 de dezembro de 1980, e Lei 
nº 4.789, de 16 de junho de 2021, SOFIA JOSI-
NETE MORAES DE CARVALHO, para o cargo 
em comissão de Assessor de Saúde, DAS-3, da 
Parte I do Quadro Permanente.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 16 de junho de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

PORTARIA N° 897, DE 16 DE JUNHO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
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das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
43 da Lei Orgânica do Município;

NOMEIA, de acordo com o inciso II do art. 13 da 
Lei nº 1.385, de 23 de dezembro de 1980, e Lei 
nº 4.789, de 16 de junho de 2021, DANIELE PIN-
TO, para o cargo em comissão de Assessor de 
Saúde, DAS-3, da Parte I do Quadro Permanen-
te.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 16 de junho de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

PORTARIA N° 898, DE 16 DE JUNHO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
43 da Lei Orgânica do Município;

NOMEIA, de acordo com o inciso II do art. 13 
da Lei nº 1.385, de 23 de dezembro de 1980, e 
Lei nº 4.789, de 16 de junho de 2021, RONALDO 
PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, para o cargo em 
comissão de Coordenador de Saúde, DAS-4, da 
Parte I do Quadro Permanente.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 16 de junho de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

PORTARIA N° 899, DE 16 DE JUNHO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
43 da Lei Orgânica do Município;

NOMEIA, de acordo com o inciso II do art. 13 da 
Lei nº 1.385, de 23 de dezembro de 1980, e Lei 
nº 4.789, de 16 de junho de 2021, DANILO LUIZ 
DA SILVA SOUZA, para o cargo em comissão de 
Assessor de Saúde, DAS-3, da Parte I do Quadro 
Permanente.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 16 de junho de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

PORTARIA N° 900, DE 16 DE JUNHO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
43 da Lei Orgânica do Município;

NOMEIA, de acordo com o inciso II do art. 13 da 
Lei nº 1.385, de 23 de dezembro de 1980, e Lei nº 
4.789, de 16 de junho de 2021, GERALDO PEREI-
RA LOPES NETO, para o cargo em comissão de 
Assessor de Saúde, DAS-3, da Parte I do Quadro 
Permanente.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 16 de junho de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

PORTARIA N° 901, DE 16 DE JUNHO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
43 da Lei Orgânica do Município;

NOMEIA, de acordo com o inciso II do art. 13 da 
Lei nº 1.385, de 23 de dezembro de 1980, e Lei nº 
4.789, de 16 de junho de 2021, RAQUEL FERREI-
RA COSTA, para o cargo em comissão de As-
sessor de Saúde, DAS-3, da Parte I do Quadro 
Permanente.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 16 de junho de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

PORTARIA N° 902, DE 16 DE JUNHO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
43 da Lei Orgânica do Município;

NOMEIA, de acordo com o inciso II do art. 13 da 
Lei nº 1.385, de 23 de dezembro de 1980, e Lei nº 
4.789, de 16 de junho de 2021, FABIANA PIAZZI 
DA ROCHA NICOLAU, para o cargo em comissão 
de Assessor de Saúde, DAS-3, da Parte I do 
Quadro Permanente.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.
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Três Rios, 16 de junho de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito
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